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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

RESOLUÇÃO Nº 223/86 

A Câmara Munici pa l de Nova Ven~c i a , Estado do 

Esp f rito Santo, no uso de suas atr i bu i ções l cga i s,baseado na Lei Orgâ 

n i ca dos Municfpios e em cumpr i mento ao Reg i me Jurfdico da Prefeitura 

que deter mina a regulamentação dos funcion~rios da Câmara Mun i cipal e 

Reg imento Interno deste Legislativo Mun ici pal , Resolve : 

Artº Iº- Enquadrar os funcion~rios da Câmara

dentro dos padrÕes do Poder Execut ivo at~ aprovação da Lei de Organ i

zação Adm i nistrat iva da Câmara Mun ici pa l e f i xar os vencimentos de a 

cordo com seus cargos e funções . 

ArtQ 2º - Esta Reso lução entrar~ em v i gor a 

par t ir de Janeiro de 1986 . 
Reg i stre- se , Pub li quc-se e Cumpr a-se . 

Sa la de Sessões da Câmara Mun ici pa l de Nova Ven~c i a, cm 30 de janeiro 

de 1986 . 

da câmura 


